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MENSAGEM Nº 656 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 488, de 2021, que 
“Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para vedar o emprego de técnicas 
construtivas hostis em espaços livres de uso público - Lei Padre Júlio Lancelotti”. 

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 
pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 
Cidade, cuja implementação vedaria o emprego de técnicas construtivas hostis em espaços livres 
de uso público e seria denominada Lei Padre Júlio Lancelotti. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público, tendo em vista que poderia interferir na função de planejamento e de 
governança locais da política urbana ao definir as características e as condições a serem 
observadas para a instalação física de equipamentos e de mobiliários urbanos. 

Além disso, o emprego da expressão ‘técnicas construtivas hostis’ poderia gerar 
insegurança jurídica, por se tratar de conceito ainda em construção, ou seja, terminologia que 
ainda está em processo de consolidação para inserção no ordenamento jurídico, de modo a se 
observar o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de Lei em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 13 de dezembro de 2022. 
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Jair Bolsonaro



Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade), para 
vedar o emprego de técnicas 
construtivas hostis em espaços livres 
de uso público – Lei Padre Júlio 
Lancelotti. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei, denominada Lei Padre Júlio 
Lancelotti, veda o emprego de técnicas construtivas hostis em 
espaços livres de uso público. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 2º ................................ 
................................................... 

XX – promoção de conforto, abrigo, 
descanso, bem-estar e acessibilidade na fruição dos 
espaços livres de uso público, de seu mobiliário e 
de suas interfaces com os espaços de uso privado, 
vedado o emprego de materiais, estruturas, 
equipamentos e técnicas construtivas hostis que 
tenham como objetivo ou resultado o afastamento de 
pessoas em situação de rua, idosos, jovens e outros 
segmentos da população.”(NR)  
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PROJETO VETADO:

Projeto de Lei n° 488 de 2021



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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